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CONTRATO DE ARRENDAMENTO DOS SERVIÇOS Dx COPA E COZINHA DO CLUBE DE CULTURA PE= 

LO PRAZO DE UM ANO, 

O CLUBE DE CULTURA, sito É Rua Ramiro Barcellos nº 1853 e 
o Senhor ANTONIO BDERVAL DOS SANWTOS, residente a Rus Sinval Saldanha nº? 385 nes 
ta Capital, doravante chamado "ECONCMON!, estabelecem pelo prasente instrumento 
particular e ajustedo, o arrendamento palo prazo de 360 dias, dos serviços — de 
copa e cozinha. Fica estipulado o seguinte : 

T — OBRIGAÇÕES DO CLUBE DE CULTURA 

1= Permítir o funcionamento da cbpa e cozinha e fornecimento de comida e bebidas 

2— Permitir o uso dos utensílios de cozinha, teis comos louças, geladeira, fo- 
gao e demais utensilios existententes parsa essas finalidadess; 

3 Concessaão de Ãgua, isenta de Onus; 

d= Entregea de tabalas de utilizaçaão das dspendências do Clube, cápia do Regíimen 
to Interno e eventunis normas de funcionamento e horarios estipulados — pela 
Diretoriae. 

II — OBRIGAÇÕES DO SCÔNOMO 

5= O Economo se compromete a pager, mensalmente, 50% (cinoflenta por cento) das 
despesas de consumo de lu, do Clube de acordo com as contas emitidas pele C. 
BebsaBos 

— 6= O Economo se compromete a manter devidamente limpas todas as dependêncías do 
Clnbe, sendo todo o material de limpesa custeado e fornecido pele masmo; 

7- O Economo será resgonsável pela abertura, funcionamento e fechamento do Cluz 
ba, dentro dos horarios estabelecidos pela Diretoria, que sera de 2$ feira a 
domingo, das 10 as 24 horas, rassalvando-se o seguinte : 

a) caberá ao Ecanomo, escolher um dia por semana para seu des- 
canso, comprometendo-se a indicar um substituto sob sua resg 
ponsabilidade para abertura e fechemento do Clube; 

b) um quadro constando, os hOrÃríºs'de funcionamento do Clube, 
devera ser afixado a viste do publicos 

c) em casos de necessidade de utilização do Clube fore dos ho- 
rarios estabalecidos, o Economo devera ficar a disposiçao , 

desde que comunicado previamente pela Diretoria. 

8= Cnbsrã ao Ecênomo zelar pela boa ordem dos freqgilentadores de Clube,  sempre 
comunicando a Diretoria qualquer eventual irregularidade; 

Q= O Economo é responsável pela conservação e quarda de materiais, untensíiíos 
e equipamentes de Glube, bem como de terceiros que exerçam suas atividades - 
nas devpendencias do mesmos 

10- O Economo serea responsível pela contrataçao, por conta prápria, de emprega- 
dos a seu serviço, sendo de sua responsabilidade o pagamanto dos respecti- 
vos salarios, Leis Seoiais e observaçae das Leis Trabalhistas, ficando o 
Clube de Cultura isento de qualquer responsabilídade quanto aos eventuais / 
empregados referidos; 

11- O Ecônomo obedecera a tabela de preços de comida e bebida estipulada de co- 
mum acorde com a Diretoria, nao pedendo cobrar da maneira alguma, preços su 
perieres aos cobrados pelos estabelecimentos do Bairro. Os preços deverao 
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ser afixados em lugear visivel 2o publicos 

12= Os freqilentadoras do Clube, quer consumam ou nao nº copa e/ou na cozinha , 
deverao ter do Sconomo, o mesmo tratementos 

á a . LS .. 

13= Fica o Sconomo habilitado a receber toda a correspondencis dirigida & Dire= 
- toria do Clubei 

lílino cabe ao Zconomo e nem lhe cabera, por parte do Clube de Cultura, cªual— 

quer pagamente em £orma de caução, luvas ou indenização a qualquer titule , 
uma vez que aceitou este contrato livre de tais condlgoes. 

TII — DISPOSIÇÕES GESRATIS 

15- Em caso de rescisso, qualquer umje das partes dará um eviso de 30 (trinta ) 
dias, findo os quais, o &conomo entregara as dependencias constantes do pre 
sente contrato de arrendamento, em perfeite estado de conservação s 

e 

l6- Vencido e presente contrato, devera ser elaborado um novo instrumento de ax 
. rendamento entre as partes, se as mesmas desejarem a continuidades 

é º L s 

17= Qualquer caso omisso no presente Contrato, sera resolvido pela Diretoria em 
comum acordo com o Economo; 

18- O Economo designa o Senhor ODI VALTER DOS SANTOS; rsesidente à Rua Patagãnia 
nº 194 = Bairro Bom Jesus, nesta Capital, como seu preposto no atendimento 
de. cona e cozinha, objeto do presente Contrato de Arrendamento . 

P r estarem de ecordo, assinam o presen
te Contrate de 

Arrendamento, em tres (É) vias, Na presença de duas (2) Testemunhase 
F) 

Porto Alegra, 2% dezembre de 1980 
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